
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
“O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), nos termos do artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Embu das
Artes que estude a implementação da Política Municipal de Diretrizes para a Segurança
Viária de Motociclistas, com ações voltadas à prevenção de acidentes, incentivo à
implantação da Faixa Azul, conscientização no trânsito e proteção dos condutores de
veículos de duas rodas no Município.”
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